
24/04/2020

Número: 0800145-82.2018.8.20.5135 
 

Classe: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Almino Afonso 

 Última distribuição : 30/10/2018 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LINO MAIA (REQUERENTE) PEDRO EMANOEL DOMINGOS LEITE (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (REQUERIDO) LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

34314
917

30/10/2018 20:15 Petição Inicial Petição Inicial

34314
925

30/10/2018 20:15 Petição - Tutela Cautelar Antecedente Outros documentos

34314
947

30/10/2018 20:15 Documentos Outros documentos

39788
821

26/02/2019 20:08 Decisão Decisão

41508
115

03/04/2019 09:28 Citação Citação

42175
005

23/04/2019 16:11 Aviso de Recebimento Aviso de recebimento

42175
007

23/04/2019 16:11 Juntada de Ar DY 14641800 3 BR Aviso de recebimento

42904
351

14/05/2019 09:03 Habilitação em processo Petição

42904
367

14/05/2019 09:03 2588940 CONTESTACAO 01 Contestação

42904
419

14/05/2019 09:03 PROCURACAO CONTESTACAO Procuração

42926
151

14/05/2019 15:07 Certidão Certidão

43930
571

03/06/2019 18:50 Petição Petição

43930
600

03/06/2019 18:50 Petição - descumprimento de decisão Outros documentos

48763
738

11/09/2019 16:37 Despacho Despacho

48783
014

12/09/2019 10:42 Intimação Intimação

49093
518

20/09/2019 22:38 Petição juntada de processo adminstrativo Petição

49093
519

20/09/2019 22:38 2588940_ELABORAR JUNTADA DE DOCS_01 Documento de Comprovação

49093
520

20/09/2019 22:38 2588940_ELABORAR JUNTADA DE
DOCS_Anexo_01

Documento de Comprovação

50394
298

23/01/2020 21:01 Despacho Despacho

52666
998

24/01/2020 08:40 Intimação Intimação



53479
435

17/02/2020 15:36 Certidão Certidão

53486
049

17/02/2020 18:00 Petição Petição

53486
050

17/02/2020 18:00 Impugnação a contestação Outros documentos

53486
996

17/02/2020 18:31 Petição Petição

53486
997

17/02/2020 18:31 Petição Inicial - pedido principal. Outros documentos

54068
555

09/03/2020 20:48 Decisão Decisão

55259
309

23/04/2020 20:11 Despacho Despacho

55284
371

24/04/2020 13:10 Intimação Intimação



 

Petição e documentos em anexo.
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PEDRO EMANOEL DOMINGOS LEITE 
Advogado 
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___________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Padre Carlos, n° 46, Centro - Almino Afonso/RN - CEP: 59.760-000 - E-mail: pedroemanoeladv@gmail.com 
Fone: (84) 9917-8981 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE ALMINO AFONSO – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LINO MAIA, brasileiro, solteiro, agricultor, portador da cédula de 

identidade n° 001.775.656-SSP/RN, inscrito no CPF/MF sob o n° 050.154.274-41, 

residente e domiciliada no sítio Tanquinhos, Zona Rural, Município de Lucrécia – 

RN, CEP: 59.805-000, por seu advogado que esta subscreve, mandato incluso, vem 

à presença de Vossa Excelência requerer: 

 

TUTELA PROVISÓRIA CAUTELAR EM CARÁTER ANTECEDENTE 

C/C LIMINAR 

 

observando-se o procedimento indicado no art. 305 e ss. do Código de Processo 

Civil, em face de SEGURADORA  LÍDER  DOS CONSÓRCIOS  DPVAT  S.A., 

pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.º 

09.248.608/0001-04,  estabelecida na Rua Senador Dantas, n.º 74, 5º Andar, 

Centro, cidade do Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e de 

direito que a seguir expõe: 
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I - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

1. O requerente, antes de tudo, requer a concessão dos benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita, na forma do art. 4º da Lei Federal nº 1.060/50, por ser ele pobre 

na forma da lei, não podendo arcar com as custas do processo, sem comprometer 

seu próprio sustento e de sua família, conforme declaração anexa. 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

2. O requerente protocolou requerimento administrativo junto a requerida, visando 

obter indenização securitária do DPVAT, em razão de sequelas que ficou de 

acidente automobilístico em data recente (27/06/2016), conforme inclusa 

documentação. O pedido administrativo da requerente foi tombado sob o n° 

3170464306, conforme consta da carta informativa do recebimento do sinistro.   

 

3. O autor realizou o requerimento administrativo através dos correios, onde enviou 

toda a documentação necessária para a análise do pedido de indenização, e mais, o 

autor enviou os originais dos referidos documentos (boletim de ocorrência, boletim 

de atendimento de urgência, prontuário medico, CRLV do motocicleta).  

 

4. Contudo, mesmo diante da vasta documentação enviada pelo autor, a seguradora 

requerida indeferiu o pedido do autor sob a alegação “negativa por ausência de 

comprovação documental”.  

 

5. Acontece, nobre togado, que a parte requerente entende que o indeferimento foi 

imotivado, haja vista ter o autor sofrido acidente de transito a bordo de veículo 

automotor, e deste acidente estou com sequelas definitivas, razão pela qual deseja 

postular em juízo o devido e justo pagamento do seguro DPVAT.   

 

6. Na espécie, o requerente se encontra inviabilizado de ajuizar a ação, pois enviou 

a documentação original para a seguradora, inclusive boletim de ocorrência e 

demais documentos imprescindíveis ao ajuizamento da demanda.  
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7. Em razão disso, o requerente enviou carta para a sede da seguradora requerida, 

solicitando o envio da documentação que instruiu o processo administrativo que 

encontra-se única e exclusivamente em poder da seguradora requerida, com o 

intuito de viabilizar o ajuizamento da demanda. A missiva foi enviada a seguradora 

requeria no dia 15/09/2017 através de carta registrada, conforme comprovante em 

anexo, e até a presente data não foi enviada a documentação requisitada. 

   

8. Logo, imperiosa a intervenção judicial deste órgão para que seja notificada a 

seguradora requerida para enviar aos autos do processo toda a documentação que 

dispõe do requerente, utilizada para pagamento do prêmio do seguro DPVAT.  

 

9. O cabimento da presente ação encontra previsão normativa no Código de 

Processo Civil vigente, vejamos:  

 

“Art. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada 

mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro de protesto 

contra alienação de bem e qualquer outra medida idônea para 

asseguração do direito 

(...) 

Art. 305.  A petição inicial da ação que visa à prestação de tutela cautelar 

em caráter antecedente indicará a lide e seu fundamento, a exposição 

sumária do direito que se objetiva assegurar e o perigo de dano ou o risco 

ao resultado útil do processo.” 

 

10. Assim, a documentação que instruiu o requerimento administrativo do sinistro 

que culminou com o indeferimento do pedido de pagamento de indenização, 

considera-se documento próprio e está em poder de terceiro (seguradora líder), a 

qual não detém nenhuma legitimidade para reter tal documentação e desdenhar o 

pedido de envio realizado pelo interessado. Portanto, deve Vossa Excelência 

determinar cautelarmente a exibição do referido documento, a fim de que o 

requerente possa gozar de todas as condições de exercitar seu direito sagrado de 

ação, de acesso à justiça e lutar pelos seus direitos.  
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11. A rigor, presentes estão os requisitos legais para concessão da tutela provisória 

cautelar antecedente, porquanto assente a probabilidade do direito (fumus boni 

iuris), calcada na prova de que requereu administrativamente pagamento de sinistro 

do DPVAT a adversa parte, além de demonstrar que necessita com urgência da 

documentação requisitada, para evitar o perecimento de seu direito a percepção do 

prêmio DPVAT (risco de dano ou comprometimento do resultado útil do processo – 

periculum in mora).  

 

12. Salienta-se que a presente medida cautelar tem caráter preparatório para 

ingresso do pedido principal relacionado a ação de cobrança do seguro DPVAT, a 

ser deduzida no prazo estabelecido em lei, a teor do que dispõe o art. 308 do NCPC.  

 

III – DOS PEDIDOS 

 

13. Ex positis, considerando que a pretensão do requerente encontra arrimo no art. 

301 e 305 e ss. do Código de Processo Civil, requer: 

 

a) Os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, vez que se declara pobre no 

sentido jurídico do termo, conforme declaração anexa; 

 

b) A concessão, in limine litis, da LIMINAR determinando a seguradora 

requerida a imediata exibição da documentação que dispõe acerca do 

sinistro n° 3170464306, a fim de possibilitar o ajuizamento do pedido 

principal de cobrança do seguro DPVAT; 

 
c) A citação da requerida, no endereço fornecido na preambular, para que, 

querendo, apresente resposta no prazo legal, sob pena de sujeitar-se aos 

efeitos da revelia; 

 
d) Ao final, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO desta demanda, confirmando a 

liminar deferida, determinando-se a exibição dos documentos pleiteados, 

com a consequente e imediata apresentação pela requerente do pedido 

principal, no prazo que determina a lei;  
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e) A condenação da requerida em custas processuais e honorários advocatícios, 

em atenção ao princípio da causalidade.1 

 

14. Provará o que for necessário, usando de todos os meios permitidos em direito, 

especialmente pela juntada de documentos, oitiva de testemunhas e depoimento 

pessoal da requerida.  

 

15. Dá-se ao pleito o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), para efeitos fiscais.  

 

 Nesses termos, 

 Pede deferimento.  

          

Almino Afonso/RN, 30 de outubro de 2018. 

 

 

Pedro Emanoel Domingos Leite 

OAB/RN 10152 

 

 

                                                 
1 STJ. REsp 1428593 RS 2013/0367996-4, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 14/03/2014. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Almino Afonso

Rua Antônio Joaquim, 184, Centro, ALMINO AFONSO - RN - CEP: 59760-000

Processo: 0800145-82.2018.8.20.5135

REQUERENTE: LINO MAIA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DECISÃO

Trata-se de tutela cautelar requerida em caráter antecedente, proposta por LINO MAIA em desfavor da
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., objetivando obter provimento jurisdicional de
urgência que determine a imediata exibição, pela Seguradora, da documentação relacionada ao Sinistro n.
3170464306, a fim de possibilitar o ajuizamento do pedido principal de cobrança do seguro DPVAT.

É o que importa relatar. Fundamento. Decido.

Recebo a inicial e defiro o pedido de gratuidade de justiça.

Dispõe o artigo 305 do CPC que “a petição inicial da ação que visa à prestação de tutela cautelar em
caráter antecedente indicará a lide e seu fundamento, a exposição sumária do direito que se objetiva

.assegurar e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”

No caso em tela, apesar das limitações inerentes ao início do processo, sopesados os elementos fáticos e a
documentação acostada, encontro a presença da probabilidade necessária à concessão da medida, isto porque,
segundo alega a parte autora, a documentação original foi enviada à Seguradora requerida, no escopo de instruir o
pedido administrativo de indenização, de modo que se faz necessária a exibição dos documentos para preservar o
resultado útil de eventual pedido de indenização ou seu complemento na via judicial.

A urgência no procedimento é evidente, uma vez que somente com a apresentação da referida
documentação a parte autora terá elementos para fundamentar o seu pedido principal, o qual está sujeito a prazo
prescricional.

Ante o exposto, defiro o pedido deduzido em sede de tutela cautelar em caráter antecedente e, de
conseguinte, determino que a Seguradora requerida, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a documentação
relacionada ao Sinistro n. 3170464306

Cite-se a parte ré para, no prazo de 5 (cinco) dias, contestar o pedido e indicar as provas que pretende
produzir (CPC, 306).

Nos termos do art. 308 do CPC, efetivada a tutela cautelar, o pedido principal deverá ser formulado no
prazo de 30 (trinta) dias, caso em que será apresentado nos mesmos autos em que deduzido o pedido de tutela
cautelar, não dependendo do adiantamento de novas custas processuais.
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Intimem-se. Cumpra-se.

Almino Afonso/RN, data do sistema.

 
LARISSA ALMEIDA NASCIMENTO

Juíza de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n. 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Almino Afonso

Rua Antônio Joaquim, 184, Centro, ALMINO AFONSO - RN - CEP: 59760-000 

CARTA DE CITAÇÃO

   

 LARISSA ALMEIDA NASCIMENTO  De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a).   , MM Juiz(a) de Direito
 Vara Única da Comarca de Almino Afonso da na forma da lei.

Manda, pela presente, extraída dos autos do processo infra-identificado, na conformidade do
despacho e da petição inicial, cuja cópia segue em anexo,  Vossa Senhoria para, querendo, contestar a açãoCITAR
no prazo de 05 (cinco) dias indicando as provas que pretende produzir (CPC, 306), bem como para, no prazo de 10
(dez) dias, apresentar a documentação relacionada ao Sinistro nº 3170464306.

                         

ADVERTÊNCIA: Caso não seja contestada a ação, serão tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art.
285 e 319 do CPC).

 

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

.https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer
documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de
arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

 

Processo: 0800145-82.2018.8.20.5135
Ação: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134)
REQUERENTE: LINO MAIA
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 ALMINO AFONSO/RN, 3 de abril de 2019.
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Vara Única da Comarca de Almino Afonso

Rua Antônio Joaquim, 184, Centro, ALMINO AFONSO - RN - CEP:
59760-000

Processo: 0800145-82.2018.8.20.5135

Vara Única da Comarca de Almino Afonso

Rua Antônio Joaquim, 184, Centro, ALMINO AFONSO - RN - CEP:
59760-000

Processo: 0800145-82.2018.8.20.5135

Destinatário: 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20031-205

Destinatário:

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20031-205

LENIVAN NUNES DE PAIVA 
Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Almino Afonso

Rua Antônio Joaquim, 184, Centro, ALMINO AFONSO - RN - CEP: 59760-000

 

CERTIDÃO

            Certifico que juntei o aviso de recebimento (AR DY 14641800 3 BR) relativo a citação/intimação, nesta data, 
devidamente cumprido pelos Correios.

            Almino Afonso/RN, 23 de abril de 2019.

EDMILSON ERNESTO SOBRINHO

Auxiliar de Secretaria
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2588940- C3/ 2019-01794/ A CLASSIFICAR 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALMINO AFONSO/RN 

 

Processo: 08001458220188205135 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LINO MAIA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 27/06/2016, 

restando permanentemente inválida. 

 

Na petição inicial informar que o seu pedido administrativo foi negado por exigência documental. 

 

Entretanto, ainda que tenha recebido a justa indenização securitária, ingressou com a presente demanda 

pleiteando a produção de antecipação de provas. 

  

PRELIMINARMENTE 

AÇÃO DE PRODUÇÃO DE PROVAS X AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS NO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL – INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

Nota-se pelos fatos narrados na peça inicial que a parte autora ajuizou a referida demanda com objetivo de 

compelir a parte ré a exibir os documentos por ele entregue na via administrativa para o recebimento de 

indenização pelo seguro DPVAT. 

Entretanto, com o advento da nova legislação processual, a exibição de documentos não se reveste de caráter 

de ação incidental, mas de mero incidente de processo. Sendo assim, a nova legislação aboliu o procedimento 

cautelar autônomo para exibição de documentos ou coisa. 
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Ocorre que apesar da referida ação estar denominada de produção antecipada de provas, na realidade trata-se 

de AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS, pois o que se busca é exatamente a exibição de documentos e não a 

produção antecipada de alguma prova. 

Cumpre registrar que quando a demanda foi ajuizada já se encontrava vigente o Novo Código de Processo Civil, 

que não mais prevê a existência de medida cautelar de exibição de documentos. 

O artigo 381 do NCPC e seus incisos preconiza que a produção antecipada de provas será admitida nos casos em 

que: 

I - haja fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito difícil a 

verificação de certos fatos na pendência da ação; 

II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a auto composição ou outro 

meio adequado de solução de conflito; 

III - o prévio conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento da ação; 

Entretanto, verifica-se pela simples leitura do referido artigo que o objetivo da ação de produção antecipada de 

provas NÃO é a apresentação de documento algum, e sim o de resguardar o direito processual à prova tão 

somente nos casos específicos dos incisos acima transcritos. 

 

Ademais, tendo em vista que a premissa básica da produção antecipada é o risco de que a parte, no momento 

processual adequado, não tenha condições de produzir a prova pretendida, seja porque ela corre o risco de se 

deteriorar, ou porque representa algum fato passageiro, não há de se considerar que a exibição de documentos 

requeridos pela parte autora se enquadre no citado rol. 

 

Portanto, não há que se falar que a parte autora esteja impedida de requerer os citados documentos, mas deve 

fazer por meio de pedido cautelar antecedente e não por intermédio da “Produção Antecipada de Provas”, que 

não se presta para tal fim. 

 

Sobre o tema, o ilustre Professor Humberto Theodoro Junior ensina: 

 

“O direito positivo anterior cuidava da prova antecipada sempre tendo em vista sua 

utilização em processo futuro e, por isso, regulava o instituto a partir do fundamento 

de que a antecipação se justificaria pelo risco ou dificuldade da respectiva produção na 

fase adequada do procedimento normal. Havia, no entanto, construção doutrinária 

que defendia a existência de um direito autônomo à prova, exercitável, em 

determinadas circustâncias, sem cogitar de qualquer futuro processo. 

O novo Código adere a esse posicionamento, regulando, sob a denominação de 

“produção antecipada de prova”, casos em que se combate o risco de prejuízo para a 

instrução de processo atual ou iminente e, também, casos em que a parte age em 

busca de conhecimento de fatos que possam esclarecer sobre a conveniência de não 

demandar ou de obter composição extrajudicial para controvérsias (NCPC, art. 381, II e 

III). 

Dá-se a antecipação de prova propriamente quando a parte não tem condições de 

aguardar o momento processual reservado à coleta dos elementos de convicção 

necessários à instrução da causa pendente ou por ajuizar. São hipóteses em que o 

litigante exerce a “pretensão à segurança da prova”, sem, contudo, antecipar o 

julgamento da pretensão de direito substancial. O interesse que autoriza a medida se 

relaciona apenas com a obtenção, preventiva, da “documentação de estado de fato 

que possa vir influir, de futuro, na instrução de alguma ação”. (THEODORO JÚNIOR, 
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Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Teoria geral do direito processual civil, 

processo de conhecimento e procedimento comum – vol. I / Humberto Theodoro 

Júnior. 56. ed. rev., atual. e ampl. – Rio de Janeiro: Forense, 2015.)” 

 

Neste sentido, tem se posicionado os Tribunais de Justiça: 

 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. DISTRIBUIÇÃO NA 

VIGÊNCIA DO CPC/73. SENTENÇA PROFERIDA E PUBLICADA EM ABRIL DE 2016, DATA 

EM QUE O NOVO CPC JÁ TINHA ENTRADO EM VIGOR. CONVERSÃO PARA A PRODUÇÃO 

ANTECIPADA DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA CASSADA - ANÁLISE DA 

CAUTELAR ANTECEDENTE - REQUISITOS PRESENTES - RECONHECIMENTO DO PEDIDO. 

1) Se a ação cautelar autônoma foi distribuída sob a égide do CPC/1973 e se o 

julgamento será feito na vigência do CPC/2015, o magistrado deve observar e adequar 

o feito às novas regras processuais, dado ao princípio do isolamento dos atos. 2) O 

Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15) admite a formulação de pedidos 

cautelares antecedentes (arts. 305 e seguintes), inclusive para a pretensão de exibição 

de documento. 3) Se, ao invés de decidir a tutela de urgência na forma dos arts. 305 e 

seguintes do NCPC, o magistrado converter, de ofício, o pedido exibitório em produção 

antecipada de prova, há manifesto error in procedendo. 4) Sentença cassada. 5) Se o 

réu exibiu espontaneamente o documento, acha-se completamente satisfeita a tutela 

antecedente, incumbindo à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, deduzir o pedido 

principal, consoante determinação do art. 308 do NCPC.  (TJMG -  Apelação Cível 

1.0479.15.014776-3/001, Relator (a): Des.(a) Marcos Lincoln, 11ª CÂMARA CÍVEL, 

julgamento em 28/09/2016, publicação da súmula em 05/10/2016).” 

  

“PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 

Extinção do feito - Falta de interesse processual - Não comprovada a necessidade da 

via judicial para se alcançar o bem da vida pretendido - Indeferimento da inicial - O 

Novo CPC deixou de contemplar o processo cautelar autônomo, ainda que de natureza 

preparatória, admitidos pedidos idênticos em caráter incidental no feito principal - 

Extinção mantida - Recurso provido parcialmente, apenas para deferir a gratuidade ao 

apelante. (Apelação Cível nº 1056684-60.2016.8.26.0100, 25ª Câmara de Direito 

Privado TJSP. Relator Claudio Hamilton. Julgamento em 19/10/17).” 

  

“PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PROVA JÁ 

EXISTENTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

I. No caso em tela, a parte autora ajuizou ação ordinária de exibição de documentos, a 

qual foi recebida pela Magistrada singular como produção antecipada de provas. O 

ajuizamento da demanda ocorreu na vigência do CPC/2015, o qual não prevê o manejo 

de ação cautelar de exibição de documentos, tal qual disciplinava o art. 844, do 

anterior diploma. 

II. Assim como a pretensão de exibição de documentos se destina a obter prova já 

existente, e não a efetivamente produzi-la, deveria ter sido formulada de forma 

incidental nos próprios autos da ação ordinária, não sendo o caso também de 

produção antecipada de provas. Inteligência dos arts. 381, III, 396 e 397, do CPC/2015. 

II. Extinção do processo por ausência de interesse processual, com base no art. 485, VI, 

do CPC. Inversão da sucumbência preconizada na sentença, considerando o integral 

decaimento da parte autora. PRELIMINAR ACOLHIDA. PROCESSO EXTINTO, SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. (Apelação Cível Nº 70072102171, Quinta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Julgado em 

28/06/2017).” 
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Pelo exposto, o pleito da parte autora carece de interesse processual na presente demanda, sendo certo que a 

parte autora ingressou com a via inadequada, devendo assim ser indeferida a petição inicial, com fulcro no art. 

330, III do NCPC, sendo a presente demanda extinta sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, inciso 

VI, do citado diploma legal, com condenação da parte autora em honorários de sucumbência. 

DO MÉRITO 

DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 400 DO NCPC 

De acordo com o artigo 400 do NCPC temos que: 

Art. 400. Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos que, por meio 

do documento ou da coisa, a parte pretendia provar se: 

I - o requerido não efetuar a exibição nem fizer nenhuma declaração no prazo do art. 

398; 

II - a recusa for havida por ilegítima. 

Parágrafo único.  Sendo necessário, o juiz pode adotar medidas indutivas, coercitivas, 

mandamentais ou sub-rogatórias para que o documento seja exibido. 

 

Como se observa no mencionado artigo, nos casos em que a parte não cumpre a determinação de exibir os 

documentos requeridos, o juiz admitirá como verdadeiro os fatos quem por meio do documento ou coisa, a 

parte pretendia provar. 

 

Todavia, por se tratar ação na verdade de ação de exibição de documentos, não se aplica a sanção prevista no 

referido artigo, no sentido de se admitir como verdadeiro os fatos que a parte pretendia provar. A 

instrumentalidade dessa ação faz com que a referida sanção não tenha qualquer efeito prático e, assim, não 

tenha força de compelir o requerido a adimplir com a obrigação. 

 

Esse é o recente julgado no Tribunais de Justiça: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 

APLICAÇÃO DE MULTA EM CASOS DE DESCUMPRIMENTO - IMPOSSIBILIDADE - BUSCA 

E APREENSÃO - MEDIDA CABÍVEL. 

1. Por se tratar de cautelar de exibição de documentos não se aplica a sanção prevista 

no art. 400, caput, do NCPC, no sentido de se admitir como verdadeiros os fatos que a 

parte pretendia provar. 

2. Ressalto ser a busca e apreensão a medida mais adequada ao caso concreto. V.V 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - PEDIDO LIMINAR DE 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - MULTA DIÁRIA - POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 400 DO CPC/15. Em se tratando de pedido liminar de 

exibição de documentos, é facultado ao Magistrado a adoção de medidas indutivas, 

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias para a ordem exibitória seja cumprida, 

conforme inteligência do parágrafo único do Art. 400 do CPC/15. (Agravo de 

Instrumento nº 10245110037786002, 11ª Câmara Cível, TJMG. Relator Alberto Dinis 

Junior. Julgamento em 24/07/2017).” 

 

Bem como entendimento consolidado no STJ, por meio de recurso repetitivo REsp nº 1.094.846/MS, de relatoria 

do Ministro Carlos Fernando Mathias, julgado pela 4ª Turma, a presunção de veracidade contida no artigo 400 

do NCPC não se aplica às ações de exibição de documentos (DJe 03/03/09): 

 

“AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ART. 359 DO CPC. PRESUNÇÃO DE 

VERACIDADE. NÃO APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 

11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO. 
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A presunção de veracidade contida no art. 359 do Código de Processo Civil não se 

aplica às ações cautelares de exibição de documentos. Precedentes. 

  

Na ação cautelar de exibição, não cabe aplicar a cominação prevista no art. 359 do 

CPC, respeitante à confissão ficta quanto aos fatos afirmados, uma vez que ainda não 

há ação principal em curso e não se revela admissível, nesta hipótese, vincular o 

respectivo órgão judiciário, a quem compete a avaliação da prova, com o presumido 

teor do documento 3. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da 

Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos). 4. Recurso 

especial a que se dá provimento.” 

 

Sendo assim, uma vez que a cautelar preparatória prevista do Código de Processo Civil, se destina a assegurar a 

futura produção de prova e não produzi-la. O caráter que se busca preservar com o ajuizamento da presente 

ação é o assecuratório e não garantir a eficácia probatória em si. 

Pelo exposto, requer a improcedência do pedido em relação a aplicação do art. 400 do NCPC. 

DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA – PRETENSÃO NÃO RESISTIDA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 

Conforme demonstrado nos autos, inexiste prova de que a parte ré tenha se recusado a apresentar os 

documentos pretendidos na esfera administrativa. 

Nessa conjuntura, como nos casos de cautelares de exibição de documentos existe a possibilidade da satisfação 

do direito na via administrativa, é imprescindível que, para o ajuizamento da ação, a parte demonstre, a fim de 

ser ressarcida, que necessitou da tutela jurisdicional para a obtenção dos documentos. 

Nessa linha, é pacífica a jurisprudência do STJ, vejamos: 

“AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DE 

PRETENSÃO RESITIDA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA PARA A 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DESCABIMENTO. SÚMULA Nº 83/STJ. NÃO IMPUGNAÇÃO 

DOS FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282 DO STF. RECURSO DESPROVIDO. 

1 - Mantém-se na integra a decisão agravada quando não informados seus 

fundamentos. 

2 - É legítima a condenação do recorrente ao pagamento do ônus de sucumbência 

quando não há resistência da instituição financeira em fornecer a documentação 

pleiteada. 

3 - Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 282/STF quando a questão 

infraconstitucional suscitada no recurso especial não foi discutida no acordão recorrido 

nem, a respeito, foram opostos embargos de declaração. 

4 - Agravo regimental desprovido. (ArRg no Agravo em Resp. n. 331.027 – MS, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha – 3ª Turma. Dje 08/04/2014).” 

  

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO 

DE DOCUMENTOS. SUCUMBÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Em ação de exibição de documentos, para haver condenação em honorários 

advocatícios, deve estar caracterizada, nos autos, a resistência à exibição dos 

documentos pleiteados. 
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2. No caso, o Tribunal de origem concluiu inexistir a alegada pretensão resistida, seja 

porque, conforme acórdão recorrido, não houve pedido válido na esfera 

administrativa, seja porque a parte ré apresentou os documentos pleiteados junto com 

a contestação. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1409614/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, Quarta 

Turma, j. 25/8/2015, DJe 16/9/2015).” 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO 

RESISTIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO DA INSTITUIÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. DECISÃO 

MANTIDA. 

 

1. Nas ações de exibição de documento, a instituição financeira é condenada em 

honorários advocatícios quando houver resistência em fornecer os documentos 

pleiteados, aplicando-se os princípios da sucumbência e da causalidade. 

2. O Tribunal de origem consignou que não houve pretensão resistida, diante da falta 

de pedido administrativo e da apresentação espontânea dos documentos solicitados. 

Alterar essa conclusão demandaria o reexame da prova dos autos, inviável em recurso 

especial ante o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

(AgRg no AgRg no AREsp 613.270/MS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 

QUARTA TURMA, j. 12/5/2015, DJe 19/5/2015).” 

 

No mesmo sentido vejamos decisões nos Tribunais de Justiça: 

“APELAÇÃO – AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA – 

AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO VÁLIDO – AUSÊNCIA DE PRETENSÃO 

RESISTIDA. 

No caso em análise não há prova nos autos de que o Apelante tenha solicitado 

administrativamente o documento objeto da presente ação, de forma válida, o que 

demonstra a ausência de pretensão resistida por parte do Apelado, que colacionou aos 

autos o documento solicitado. Assim, não há que se falar em condenação do Apelado 

no pagamento dos ônus da sucumbência, motivo pelo qual a sentença deve ser 

mantida tal como lançados nos autos. – SENTENÇA MANTIDA RECURSO IMPROVIDO. 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 10830651320138260100, 38ª Câmara de Direito Privado, TJSP. 

Relator Eduardo Siqueira. Julgamento em 26/04/17).” 

“APELAÇÃO - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JULGADA PROCEDENTE - AFASTAMENTO DA 

CONDENAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - AUSÊNCIA DE RESISTÊNCIA - APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

PELO BANCO - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO 

DESPROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL Nº 00367738420138110041, 4ª Câmara de Direito 

Privado, TJMT. Relator Guiomar Teodoro Borges. Julgamento em 31/05/17).”  

 

E ainda fundamental considerar o desvirtuamento das ações preparatórias de exibição de documentos, pois é 

de conhecimento público que os referidos documentos pleiteados podem ser obtidos administrativamente, 

porém, o que vem se notando é o ingresso de inúmeras demandas, como essa ajuizada pela parte autora, tão 

somente para aferir a condenação de sucumbência. 
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Assim, ante à opção da parte autora em buscar satisfazer sua pretensão pela via judicial, ao invés de procurar a 

via administrativa adequada para solicitar os documentos pleiteados, torna-se imperioso o afastamento da 

verba de sucumbência em face a parte ré, devendo esta recair sobre a parte que deu causa à ação, ou seja, a 

parte autora, em face do princípio da causalidade. 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, requer o reconhecimento das preliminares suscitadas, sendo INDEFERIDA A PETIÇÃO 

INICIAL, com fulcro no art. 330, III do NCPC, sendo a presente demanda extinta sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 485, inciso VI, do citado diploma legal. 

 

Caso V.Exa. assim não entenda, requer a improcedência do pedido, com a condenação da parte autora ao 

pagamento da sucumbência, haja vista a ausência da pretensão resistida e ao princípio da causalidade. 

 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 

1º, da Lei 1.060/50. 

 

Informa que não possui interesse na designação de audiência de conciliação e protesta por todas a provas em 

direito admitida. 

 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono LIVIA 

KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob o nº 11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ALMINO AFONSO, 10 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move LINO MAIA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de ALMINO AFONSO, nos 

autos do Processo nº 08001458220188205135. 

  

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Almino Afonso

Rua Antônio Joaquim, 184, Centro, ALMINO AFONSO - RN - CEP: 59760-000

 

Processo nº: 0800145-82.2018.8.20.5135

Demandante: REQUERENTE: LINO MAIA

Demandado(a)  REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.:
 

CERTIDÃO

                    Certifico e dou fé que, a contestação de Id 42903451, juntada em data de
14/05/2019, pelo(a) SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., parte
requerida no presente feito, foi INTEMPESTIVA, tendo em vista o prazo final ter expirado em data de
30/04/2019.

 

                        Certifico outrossim, que a parte requerida não apresentou os documentos
solicitados na r.Decisão de Id 39788821. O referido é verdade, Dou fé.

 

ALMINO AFONSO  14 de maio de 2019.        /RN,

EDMILSON ERNESTO SOBRINHO

Auxiliar de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Petição em anexo.
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PEDRO EMANOEL DOMINGOS LEITE 
Advogado 

 

1 
___________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Antonio Joaquim, n° 13, Centro - Almino Afonso/RN - CEP: 59.760-000 - E-mail: pedroemanoeladv@gmail.com 
Fone: (84) 9917-8981 

AO DOUTO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALMINO AFONSO – 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 

 

Proc. n° 0800145-82.2018.8.20.5135 

Requerente: Lino Maia 

Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

 

 

LINO MAIA, já devidamente qualificado nos autos da ação em 

epigrafe, movida em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, também devidamente qualificada, vem por meio de seu 

advogado, perante este Douto Juízo, em atenção a decisão constante do ID nº 

39788821, informar e requerer o que segue: 

 

Inicialmente, cumpre informar que até a presente data a seguradora 

requerida NÃO JUNTOU AOS AUTOS a cópia do processo administrativo sinistro nº 

3170464306. 

 

Assim, requer a aplicação de multa a seguradora requerida, em 

decorrência do descumprimento imotivado da decisão, bem como requer seja a 

seguradora novamente intimada para juntar aos autos a cópia do processo 

administrativo sinistro nº 3170464306. 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Almino Afonso/RN, 03 de junho de 2019. 

 
 
 

PEDRO EMANOEL DOMINGOS LEITE 
OAB-RN 10152 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Almino Afonso

Rua Antônio Joaquim, 184, Centro, ALMINO AFONSO - RN - CEP: 59760-000

 

 

 0800145-82.2018.8.20.5135Processo:

 TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134)Ação:

REQUERENTE: LINO MAIA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Considerando o informado pela parte autora na petição de ID 43930600, reitero o termos da decisão proferida (ID
39788821), para determinar que a Seguradora requerida, no prazo de 07 (sete) dias, apresente a documentação relacionada ao
Sinistro n. 3170464306, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reiais), a qual ficará limitada ao
montante de R$10.000,00 (dez mil reais) - art. 537 do CPC 2015.

Cumpra-se.

 11 de setembro de 2019ALMINO AFONSO/RN,

 

LARISSA ALMEIDA NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 48763738 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LARISSA ALMEIDA NASCIMENTO - 11/09/2019 16:37:01
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091116370099000000047136868
Número do documento: 19091116370099000000047136868



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Almino Afonso

Rua Antônio Joaquim, 184, Centro, ALMINO AFONSO - RN - CEP: 59760-000

 

 

 0800145-82.2018.8.20.5135Processo:

 TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134)Ação:

REQUERENTE: LINO MAIA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Considerando o informado pela parte autora na petição de ID 43930600, reitero o termos da decisão proferida (ID
39788821), para determinar que a Seguradora requerida, no prazo de 07 (sete) dias, apresente a documentação relacionada ao
Sinistro n. 3170464306, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reiais), a qual ficará limitada ao
montante de R$10.000,00 (dez mil reais) - art. 537 do CPC 2015.

Cumpra-se.

 11 de setembro de 2019ALMINO AFONSO/RN,

 

LARISSA ALMEIDA NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 48783014 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LARISSA ALMEIDA NASCIMENTO - 11/09/2019 16:37:01
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091116370099000000047136868
Número do documento: 19091116370099000000047136868



 

Petição e documentos anexos no formato PDF.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2588940- C3/ 2019-01794/ INEXISTENTE 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALMINO AFONSO/RN 

 

 

Processo: 08001458220188205135 

  

  

                                  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LINO MAIA, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

de fls., vem requerer que seja determinada a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo 

em comento. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ALMINO AFONSO, 18 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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Rio de Janeiro, 29 de Agosto de 2017

Carta n°: 11559118

A/C: LINO MAIA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170464306 ASL-0330937/17

Vitima: LINO MAIA

Data Acidente: 27/06/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 29 de Agosto de 2017

Carta n°: 11559680

A/C: LINO MAIA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170464306 ASL-0330937/17

Vitima: LINO MAIA

Data Acidente: 27/06/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 11/08/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 27/06/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração do Proprietário do Veículo não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 09 de Outubro de 2017

Carta n°: 11779895

A/C: LINO MAIA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170464306 ASL-0330937/17

Vitima: LINO MAIA

Data Acidente: 27/06/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 26/09/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 27/06/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração do Proprietário do Veículo não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 07 de Abril de 2018

Aos Cuidados de: LINO MAIA

Nº Sinistro: 3170464306
Vitima: LINO MAIA
Data do Acidente: 27/06/2016
Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3170464306.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Almino Afonso

Rua Antônio Joaquim, 184, Centro, ALMINO AFONSO - RN - CEP: 59760-000

 

 

 0800145-82.2018.8.20.5135Processo:

 TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134)Ação:

REQUERENTE: LINO MAIA

REQUERIDO: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

Intime-se a Parte Autora para, em 15 (quinze) dias, apresentar réplica à contestação e se manifestar sobre os
documentos juntados no ID 49093518.

Após, venham-me conclusos.

 data do sistemaALMINO AFONSO/RN,

 

LARISSA ALMEIDA NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Vara Única da Comarca de Almino Afonso
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 0800145-82.2018.8.20.5135Processo:

 TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134)Ação:

REQUERENTE: LINO MAIA

REQUERIDO: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

Intime-se a Parte Autora para, em 15 (quinze) dias, apresentar réplica à contestação e se manifestar sobre os
documentos juntados no ID 49093518.

Após, venham-me conclusos.

 data do sistemaALMINO AFONSO/RN,

 

LARISSA ALMEIDA NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Almino Afonso

Rua Antônio Joaquim, 184, Centro, ALMINO AFONSO - RN - CEP: 59760-000

 

Processo nº:  0800145-82.2018.8.20.5135 

 

  

C E R T I D Ã O

 

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que decorreu o prazo sem que a parte

autora, intimada por seu advogado, tenha apresentado réplica à contestação. Dou fé.

 

ALMINO AFONSO/RN, 17 de fevereiro de 2020

 

EDMILSON ERNESTO SOBRINHO

Auxiliar de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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AO DOUTO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALMINO AFONSO – 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 

 

Proc. n° 0800145-82.2018.8.20.5135 

Requerente: Lino Maia 

Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

 

 

LINO MAIA, já devidamente qualificado nos autos da ação em 

epigrafe, movida em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, também devidamente qualificada, vem por meio de seu 

advogado, perante este Douto Juízo, em atenção ao despacho constante do ID nº 

50394298, apresentar manifestação a contestação, nos termos que seguem: 

 

Inicialmente cumpre informar, a contestação apresentada pela 

seguradora requerida foi INTEMPESTIVA, conforme certidão constante do ID nº 

42904351. 

 

Ultrapassada a intempestividade da contestação, em toda a peça 

contestatória não há um argumento sequer que conduza a descredibilidade das 

alegações autorias, tendo em vista que a seguradora requerida não apresentou 

nenhum argumento justo para o não fornecimento da copia do processo 

administrativo solicitado pelo autor. 

 

E mais, a seguradora descumpriu completamente o prazo para 

apresentar o processo administrativo, conforme decisão que deferiu a tutela de 

urgência, conforme ID nº 39788821. 

 

A seguradora apenas cumpriu a decisão deste juízo em 20/09/2019, ou 

seja, depois de passados 5 (cinco) meses depois do recebimento da citação 

(23/04/2019). 
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Assim, diante da conduta desrespeitosa da seguradora requerida para 

com o autor e com o poder judiciário, outra medida não há senão a aplicação da 

multa por descumprimento de decisão judicial. 

 

Diante do exposto, requer: 

 

Seja julgada procedente a presente ação, bem como requer seja 

aplicada a seguradora requerida a multa por descumprimento de decisão judicial. 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Almino Afonso/RN, 03 de junho de 2019. 

 
 
 

PEDRO EMANOEL DOMINGOS LEITE 
OAB-RN 10152 
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AO DOUTO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALMINO AFONSO – 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 

 

Proc. n° 0800145-82.2018.8.20.5135 

Requerente: Lino Maia 

Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

 

 

LINO MAIA, já devidamente qualificado nos autos da ação em 

epigrafe, movida em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, também devidamente qualificada, vem por meio de seu 

advogado, perante este Douto Juízo, requerer a aditamento da inicial, para constar o 

pedido principal, nos termos que seguem: 

 

DOS MOTIVOS FATICOS 

 

O demandante na data de 27 de junho de 2016, o requerente sofreu 

acidente de transito onde sofreu trauma corto-contuso no lábio inferior, trauma corto 

contuso no nariz e trauma corto-contuso em região frontal esquerda, conforme 

documentos em anexo.  

 

Em decorrência do referido acidente o demandante sofreu intensas 

lesões “trauma corto-contuso no lábio inferior, trauma corto contuso no nariz e 

trauma corto-contuso em região frontal esquerda”, lesões estas que 

incontestavelmente ocasionarão deformidades e sequelas de caráter definitivas, 

conforme boletim de atendimento de urgência e prontuário cirúrgico em anexo. 

 

Vitima de acidente automobilístico, com sequelas de caráter definitivo, 

o demandante com base da legislação em vigor, requereu pela via administrativa, 

junto à seguradora promovida, o recebimento do Seguro Obrigatório – DPVAT, onde 

o requerimento/sinistro administrativo recebeu o n° 3170464306, requerimento este, 
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indeferido arbitrariamente pela seguradora requerida, conforme comunicado em 

anexo. 

 

No entanto, o requerente sofreu acidente automobilístico, o qual lhe 

acarretou sequelas de caráter definitivas, e assim de acordo com o art. 3º da Lei 

6.194/74 pela Lei 11.945/2009, que quantifica o percentual que deverá ser pago por 

cada parte do corpo acometida de invalidez decorrente de acidente automobilístico, 

faz jus a indenização securitária, haja vista as lesões apresentadas, quantificaram 

100% (cem por cento) do valor integral do seguro de acordo com a referida tabela, 

senão vejamos:  

 
 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 
(art. 3

o
 da Lei n

o
 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais  Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro 
inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    
de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    

polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da    
mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou  50 

da visão de um olho   
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Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

Assim, em tendo as lesão do requerente quantificado 100% (cem por 

cento) do valor integral do seguro obrigatório, a seguradora requerida haveria de ter 

pago administrativamente ao requerente a importância de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

 

Portanto, o demandante decidiu buscar a tutela jurisdicional do Estado 

para resguardar seus direitos. Haja vista, o mesmo ter sido vitima de acidente de 

transito e não ter recebido o seguro obrigatório, pleiteando assim a mais lídima 

justiça. 

 

DO FUNDAMENTO JURIDICO – PRELIMINAR 

 

I - DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

  Vale-se o demandante do art. 4° da Lei nº 1.060/1950 que estabelece 

normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados e do art. 5º, 

inciso LXXIV, da Constituição Federal, para requerer que lhe sejam concedidos os 

benefícios da justiça gratuita, uma vez que não reúne condições de custear as 

despesas decorrentes deste processo sem prejudicar o seu sustento, conforme 

declaração em anexo.  

 
O art. 4º da Lei 1.060/50, disciplina que, verbis: 

 
“A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em 
condições de pagar as custas do processo e os honorários de 
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.” 

 
Também, dispondo sobre o assunto, o art. 5º inc. LXXIV da 

Constituição Federal preceitua que, verbis: 

 
“O Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos.” 
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Nossos tribunais têm-se manifestado acerca do assunto com vários 

julgados, senão vejamos: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. 
DEFERIMENTO. REQUISITOS PREENCHIDOS. PRESUNÇÃO DE 
VERACIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DA PARTE 
POSTULANTE. RECURSO PROVIDO. Inexistindo, por ora, 
condições da parte postulante em arcar com o adiantamento das 
custas e despesas processuais, bem como dos honorários 
advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, é de 
se deferir o benefício da justiça gratuita. (TJ-PR 9606208 PR 960620-
8 (Acórdão), Relator: Luiz Taro Oyama, Data de Julgamento: 
10/10/2012, 13ª Câmara Cível). 

 

Assim, requer que lhe seja deferido os benefícios da justiça gratuita, 

pelos motivos já expostos e, ainda por ser a única forma de lhe proporcionar o mais 

amplo acesso ao poder judiciário, garantia essa fundamentada na Constituição 

Federal de 1988 e na Lei 1.060 de 1950. 

DOS FUNDAMENTOS JURIDICOS – MÉRITO 

 

O DPVAT é um seguro de cobertura de Danos Pessoais causados por 

Veículos Automotores Terrestres, instituído pela Lei 6.914/74, sendo modificado 

pelas Leis 8.441/92 e 11.482/2007, como política de Estado para indenizar ás 

vitimas de acidentes causados por veículos que tem motor próprio e circulam em 

vias terrestres. 

 
Vale destacar que a lei do seguro DPVAT prevê três tipos de cobertura; 

desde que haja vitima de acidente de veiculo automotor terrestre, sejam elas por 

morte, invalidez permanente e despesas medicam. 

 
No caso em deslinde é nítida a subsunção normativa, uma vez que 

houve vitimização do demandante, ocasionando a debilidade permanente acima 

descrita. 

 
O beneficio por invalidez permanente prevê uma indenização de ate R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), como dispõe a Lei 6.914/74, alterada pela 

Lei 11.482/2007, que alterou a lei do DPVAT, senão vejamos: 
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Art. 3
o
  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2
o
 desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte;  

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso 

de invalidez permanente; e  

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas.  

 

Com efeito, o seguro obrigatório (DPVAT), previsto na Lei n° 6.194/74, 

que tem natureza jurídica no campo da responsabilidade civil objetiva (teoria do risco 

integral), por imposição legal capitulada no art. 5o, surge como modalidade 

eminentemente de danos pessoais causados por acidente de trânsito. Veja-se, a 

propósito, in verbis: 

 

Lei n°. 6.194/74, art. 5
o
. O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 

não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

 

Nos termos do art. 5o da Lei n° Lei 6.194/74, a teoria da 

responsabilidade objetiva preceitua que o segurado ou acidentado, ao buscar ser 

ressarcido pelos danos que lhe advieram, não precisa demonstrar a culpa, sendo 

suficiente a comprovação da lesão suportada e o liame de causalidade. Devem ficar 

comprovados: a) a existência de um sinistro; b) a ocorrência de lesões ou morte; e c) 

o nexo de causalidade. 

 

Assim, existe relação de causalidade entre o sinistro e as sequelas 

experimentadas pelo demandante, onde a invalidez permanente provém direta e 

imediatamente do acidente automobilístico.  
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Por óbvio, se não tivesse ocorrido o acidente que envolveu o veículo 

que conduzia o demandante, seguramente o demandante não teria sofrido qualquer 

evento danoso e, por consequência, não haveria lesão a ser reparada. 

 

Nesse pórtico, resta manifestamente comprovada a invalidez 

permanente do demandante e o nexo de causalidade com o acidente, sendo devida 

a indenização securitária. 

 

Por conseguinte, uma vez evidenciado que o acidente automobilístico 

acarretou ao demandante Invalidez permanente, não existe qualquer óbice ao 

pagamento total da indenização securitária (Seguro DPVAT) pela seguradora 

promovida, impondo-se a procedência integral da pretensão autoral. 

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

 

Tratando-se de responsabilidade passiva pela indenização do seguro 

obrigatório DPVAT o dispositivo do art. 5º, caput, da Lei 6.194/74, não tendo este 

sido modificado, registra-se o seguinte: 

 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. (grifos nossos). 

 

Tratando-se ainda da legitimidade acima citada, qualquer das 

Seguradoras que integram o convenio DPVAT são responsáveis, tal requisito é 

pacificado na jurisprudência, como se vê da ementa do julgado do Colendo STJ, 

senão vejamos: 

 
RECURSO ESPECIAL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO 
OBRIGATÓRIO – DPVAT – VEICULO CAUSADOR DO 
ACIDENTE IDENTIFICADO – 1. “Qualquer seguradora 
responde pelo pagamento da indenização em virtude de 
seguro obrigatório, pouco importando que o veiculo esteja a 
descoberto, eis que a responsabilidade em tal caso decorre do 
próprio sistema legal de proteção, ainda que esteja o veiculo 
identificado, tanto que a lei comanda que a seguradora que 
comprovar o pagamento da indenização pode haver do 
responsável o que efetivamente pagou” (RESP 68.146/SP, 3ª 
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Turma, da minha relatoria, DJ de 17/08/1998). 2. Recurso 
Especial conhecido e provido. (STJ – RESP 325300 – ES – 
3ªT. – Rel. p/o Min. Carlos Alberto Menezes Direito – DJU 
01.07.2002). (grifos nossos). 
 
Seguro Obrigatório. DPVAT. Consorcio. Legitimidade de 
qualquer seguradora que opera Np sistema. De acordo coma 
legislação em vigor, que instituiu sistema elogiável e 
satisfatório para o interesse de todas as partes envolvidas, 
qualquer seguradora que opera no sistema pode ser acionada 
para pagar o valor da indenização, assegurado seu direito de 
regresso (Recurso Especial nº 401418/MG, 4ª Turma, Superior 
Tribunal de Justiça, Relator: Min. Ruy Rosado de Aguiar, 
Decisão em 23/04/2002). (grifos nossos). 

 

Estabelecido o litígio, possível sua apreciação pelo Estado – Juiz, face 

ao principio da Inafastabilidade do Judiciário previsto na Constituição Federal de 88 

no art. 5º, inc. XXXV. 

 

Ante ao exposto, douto magistrado, resta-se comprovado o direito 

autoral no sentido de condenar a demandada a pagar ao demandante o valor 

integral do seguro obrigatório DPVAT, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), acrescidos de correção monetária desde o sinistro (27/06/2016) 

e juros de mora a partir da citação valida. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer: 

 

a) O benefício da justiça gratuita, nos termos do art. 5º, LXXIV da Constituição 

Federal, do art. 2º, parágrafo único da Lei 1.060/50, por não ter condições de 

arcar com custas e despesas inerentes ao processo judicial, sem prejuízo do 

seu sustento; 

 

b) A citação da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., para que, em querendo, conteste a presente ação sob pena dos 

efeitos da revelia e confissão, nos atermos do art. 344 do Código de Processo 

Civil; 
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PEDRO EMANOEL DOMINGOS LEITE 
Advogado 
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c) Seja ao final julgada procedente a presente ação, condenando a 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. a 

pagar ao demandante a quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), correspondente ao valor integral do seguro obrigatório DPVAT, 

acrescidos de correção monetária desde o sinistro (27/06/2016) e juros de 

mora a partir da citação valida; 

 

d) A condenação da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A. ao pagamento de honorários advocatícios sucumbências, fixados 

em seu patamar máximo, conforme estabelece o art. 85, §§ 1o e 2o, do Código 

de Processo Civil, bem como a condenação ao pagamento das custas 

processuais. 

 
e) Protesta provar o alegado por meio da produção de todas as provas admitidas 

em direito, em especial, pelo depoimento pessoal do representante legal da 

segurado promovida, documentos, testemunhas, perícias; enfim, todas, sem 

renúncia, sem exceção, conforme a necessidade da instrução probatória. 

 

Em atenção ao art. 334 do CPC, o autor manifesta o seu interesse na 

realização de audiência de conciliação, no entanto, requer seja a referida audiência 

aprazada após a realização de pericia medica judicial. 

 

Dá-se a causa, para efeitos legais, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Almino Afonso/RN, 17 de fevereiro de 2020. 

 
 

PEDRO EMANOEL DOMINGOS LEITE 
OAB-RN 10152 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Almino Afonso

Rua Antônio Joaquim, 184, Centro, ALMINO AFONSO - RN - CEP: 59760-000

Processo:  0800145-82.2018.8.20.5135
Parte Autora: REQUERENTE: LINO MAIA

Parte Ré: REQUERIDO: SEGURADORA DPVAT

                                                       DECISÃO   

 

Ratifico o recebimento da inicial. Cite-se a demandada para apresentar contestação, no prazo de 15
(quinze) dias, oportunidade em que poderá ratificar, complementar a peça de ID n° 42904367 ou apresentar nova
contestação.

Fica deferido a postergação da audiência de conciliação.

Apresentada a defesa, intime-se a parte autora para réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham-me conclusos.

P.R.I.

ALMINO AFONSO/RN, data do sistema.

LARISSA ALMEIDA NASCIMENTO

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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 0800145-82.2018.8.20.5135Processo:

 TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134)Ação:

REQUERENTE: LINO MAIA

REQUERIDO: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

Cumpra-se a decisão de ID nº 54068555, salientando-se que a parte demandada deve ser  paraintimada

apresentar contestação no prazo determinado, de forma que não há necessidade de nova citação do réu, conforme

art. 308, § 3º, do CPC.  

P.I. 

 

 data do sistema. ALMINO AFONSO/RN,

 

LARISSA ALMEIDA NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Almino Afonso

Rua Antônio Joaquim, 184, Centro, ALMINO AFONSO - RN - CEP: 59760-000

 

 0800145-82.2018.8.20.5135Processo:

 TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134)Ação:

REQUERENTE: LINO MAIA

REQUERIDO: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

Cumpra-se a decisão de ID nº 54068555, salientando-se que a parte demandada deve ser  paraintimada

apresentar contestação no prazo determinado, de forma que não há necessidade de nova citação do réu, conforme

art. 308, § 3º, do CPC.  

P.I. 

 

 data do sistema. ALMINO AFONSO/RN,

 

LARISSA ALMEIDA NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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